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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO  SEAD 

SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC 

Estrada do Aviário, 927 - Aviário - (68) 
3215-4600 

CEP: 69.900-830 Rio Branco/Acre http://www.licitacao.ac.gov.br 

 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 017/2026  
COMPRASGOV Nº 90017/2026  SEAD  SEI Nº 0006.016668.00047/2025-49 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mobiliários diversos (mesas, 
cadeiras, poltronas, poltronas, sofás, armários, gaveteiros e outros), destinados a estruturação 
da nova sede do Arquivo Público do Estado do Acre, bem como, atender as necessidades da 
Secretaria de Estado de Administração - SEAD. 

 
A DIVISÃO DE PREGÃO comunica aos interessados que fica prorrogada, a data de abertura do 
Processo Licitatório acima mencionado, para o dia 10/02/2026 às 09h15min (Horário de Brasília), 
publicado no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial da União Seção 3, no Jornal Opinião e nos 
sites: www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br, UASG: 927996, em razão de respostas 
aos Pedidos de Esclarecimentos. 
 

Rio Branco-AC, 21 de Janeiro de 2026. 
 
                                                    Pregoeira Greice Quele da Silva Braga 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC 

Estrada do Aviário, 927 - Aviário- (68) 3215-4600 
CEP: 69.900-830 Rio Branco/Acre 

http://www.licitacao.ac.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 - COMPRASGOV Nº 

90007/2026 - CPC - SEE - SEI Nº 0014.018968.00165/2025-90 
 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Reforma e Ampliação da Escola Rural José 
Bernardo Pinheiro, localizada na Comunidade Tristeza, na Reserva Extrativista do Riozinho da 
Liberdade, Igarapé Liberdade na zona rural ribeirinha do município de Cruzeiro do Sul  Acre. 
 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 26/01/2026, 
com o recebimento das propostas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 10/02/2026, por 
meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br, UASG: 927996. 
 

Rio Branco-AC, 21 de Janeiro de 2026. 
 

Presidente da Comissão - Maria Dulcenir Linhares de Souza 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC 

Estrada do Aviário, 927 - Aviário- (68) 3215-4600 
CEP: 69.900-830 Rio Branco/Acre 

http://www.licitacao.ac.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 031/2026  COMPRASGOV Nº 

90031/2026  SEFAZ  SEI Nº 0715.012462.00158/2025-87 
 
Objeto: Aquisição de eletrodomésticos equipamentos diversos, destinados a atender ás 
necessidades da Secretária de Estado da Fazenda-SEFAZ e suas unidades em Rio Branco e Nurfes 
situadas nos municípios do Acre. 
 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 26/01/2026, 
com o recebimento das propostas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 05/02/2026, por 
meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br, UASG: 927996. 
 

Rio Branco-AC, 21 de Janeiro de 2026. 
 

Pregoeira - Carolyne Renata Maia de Santana 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC 

Estrada do Aviário, 927 - Aviário- (68) 3215-4600 
CEP: 69.900-830 Rio Branco/Acre 

http://www.licitacao.ac.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2026  COMPRASGOV Nº 

90032/2026  SEE  SEI Nº 0014.004769.00195/2025-83 
 
Objeto: Aquisição de equipamentos para atender as necessidades atuais e futuras de 
modernização do Parque Tecnológico da Secretaria de Estado de Educação e Cultura (SEE/AC), 
tanto na capital quanto no interior, incluindo as unidades representativas da secretaria nos 22 
municípios do estado do Acre e nas escolas da rede de ensino estadual. 
 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 26/01/2026, 
com o recebimento das propostas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 10/02/2026, por 
meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br, UASG: 927996. 
 

Rio Branco-AC, 21 de Janeiro de 2026. 
 

Pregoeira - Janaina Vasconcelos Cunha 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD SECRETARIA ADJUNTA DE COMPRAS, 

LICITAÇÕES E CONTRATOS - SELIC 

Estrada do Aviário, 927 - Aviário- (68) 3215-4600 
CEP: 69.900-830 Rio Branco/Acre 

http://www.licitacao.ac.gov.br 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 033/2026  COMPRASGOV Nº 

90033/2026  SEE  SEI Nº 0014.011081.00032/2025-59 
 
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Apoio Médico Oftalmológico, a serem utilizados para 
atender as necessidades das ações direcionadas para a atenção em saúde Ocular dos alunos 
matriculados na rede estadual de ensino da Secretaria de Educação e Cultura, através da Divisão 
de Assistência Estudantil - SEE. 
 
Edital e Informações: O edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 26/01/2026, 
com o recebimento das propostas até às 09h15min (horário de Brasília) do dia 10/02/2026, por 
meio dos sites www.licitacao.ac.gov.br e www.comprasnet.gov.br, UASG: 927996. 
 

Rio Branco-AC, 21 de Janeiro de 2026. 
 

Pregoeira - Mário Jorge Moraes de Oliveira 
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Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizada no Ramal 
Belo Monte BR 307, no município de Cruzeiro do Sul – AC. Coordenadas início: 
-7.579644°, -72.715999°
Coordenadas fi m: -7.570416°, -72.734411°.
                                
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa de Servidão 
para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média Tensão e 
Instalação de Trafo, localizada na Ramal Belo Monte BR 307, no município de 
Cruzeiro do Sul – AC.
Coordenadas início: -7.579644°, -72.715999°. Coordenadas fi m: -7.570416°, 
-72.734411°.

Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa de Servidão 
para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média Tensão e 
Instalação de Trafo, localizada no Ramal São Salvador, no município de Xapuri, 
Epitaciolândia – AC Coordenadas início: -10.940413°, -68.409808°. Coordenadas 
fi m: -10.944493°, -68.414118°.

Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Li-
cença Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa de 
Servidão para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média 
Tensão e Instalação de Trafo, localizada no Ramal do Bosque, no município de 
Xapuri – AC. Coordenadas início: -10.615520°, -68.558776°. Coordenadas fi m: 
-10.610064°, -68.550721°.
                             
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única – LAU, para a atividade de Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizada no 
Ramal do Bosque, no município de Xapuri – AC. Coordenadas início: -10.615520°, 
-68.558776°. Coordenadas fi m: -10.610064°, -68.550721°.
                            
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, 
Licença Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa 
de Servidão para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média 
Tensão e Instalação de Trafo, localizada no Ramal Pirangi I, no município de 
Rio Branco – AC. Coordenadas início: -9.870982°, -67.756021°. Coordenadas 
fi m -9.854297°, -67.683157°.
                         
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, 
Licença Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa 
de Servidão para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média 
Tensão e Instalação de Trafo, localizada no Ramal São Francisco (Rural) no 
Município de Bujari – AC. Coordenadas início: -9.660606°, -68.200942°. Coor-
denadas fi m: -9.659792°, -68.200404°.
                                
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa de Servidão 
para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média Tensão 
e Instalação de Trafo, localizada no Rodovia AC 40, Plácido de Castro – AC.
Coordenadas início: -10.314505°, -67.587277°. Coordenadas fi m: -10.315260°, 
-67.585610.
                       
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média e Baixa Tensão e Instalação de Trafo, localizada no Ra-
mal Granada, no Município de Acrelândia – AC. Coordenadas início: -9.848822°, 
-67.080463°. Coordenadas fi m: -9.835308°, -67.085314°.
                             
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Li-
cença Ambiental Única – LAU, para a atividade de Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média e Baixa Tensão e Instalação de Trafo, localizada no 
Ramal Nova Olinda, no Município de Sena Madureira – AC. Coordenadas início: 
-10.006103°, -68.873521°. Coordenadas fi m: -10.020212°, -68.867492°.
                        
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Li-
cença Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa de 
Servidão para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média 
Tensão e Instalação de Trafo, localizada no Ramal Projeto 2.no município de 
Acrelândia – AC. Coordenadas início: -10.190426°, -67.013924°. Coordenadas fi m: 
-10.187887°, -67.016145°.
                              
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa de Servidão 
para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média Tensão e 
Instalação de Trafo, localizada na Estrada Br 317.no município de Capixaba – AC.
Coordenadas início: -10.583687°, -67.846035°. Coordenadas fi m: -10.583837°, 
-67.842975°.
                        
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa de Servi-
dão para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média Ten-
são e Instalação de Trafo, localizada no Ramal do Mutum, KM 11, no município 
de Bujarí – AC. Coordenadas início: -9.835581°, -67.843050°.. Coordenadas fi m: 
-9.835000°, -67.841019°.

Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizada no Ramal Granada, 
Acrelândia – AC. Coordenadas início: -9.886359°, -67.066987°. Coordenadas fi m: 
-9.907643°, -67.059170°
                                
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única – LAU, para a atividade de Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizada na Rua Portelinha 6, 
no município de Acrelândia – AC. Coordenadas início: -10.070422°, -67.063867°. 
Coordenadas fi m: -10.066076°, -67.065808°
                              
Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, 
Licença Ambiental Única – LAU, para a atividade de Poda / Limpeza na Faixa 
de Servidão para Construção e Manutenção de Rede de Distribuição de Média 
Tensão e Instalação de Trafo, localizada na Rua Portelinha 6, no município de 
Acrelândia – AC. Coordenadas início: -10.070422°, -67.063867°. Coordenadas 
fi m: -10.066076°, -67.065808°

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 191/2026 para a atividade de Construção e Manutenção 
de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na BR 
364, SN, Rio Branco – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 205/2026 para a atividade de Construção e Manutenção 
de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na 
Travessa Plácido de Castro, Rio Branco – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 206/2026 para a atividade de Construção e Manutenção 
de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no 
Ramal São Francisco, Bujari – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 198/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na Rodovia Ac 40, 
Rio Branco – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 200/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do 
Cunha, Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 188/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na Rodovia BR 317, 
Senador Guiomard – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 189/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal Vidal, 
Mâncio Lima– AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 203/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal Antônio 
Costa, Capixaba – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 192/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal da Leia, 
Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 193/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do 
Diabinho, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 194/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do 
Eduardo, Feijó– AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 195/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do 
Envira, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 196/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal dos 
Pintos, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Li-
cença Ambiental Única (LAU) nº 197/2026 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção 
de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no 
Ramal Zé Maria, Xapuri – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 199/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal Derivado 
da BR 364, Rio Branco – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 202/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na Rodovia Ac 40 
Transacreana, Rio Branco – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 187/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal Boa 
vista, Xapuri – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 190/2026 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal Tucan-
deira, Rodrigues Alves – AC. 

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 000108/2025 para a atividade de Construção e Manu-
tenção de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado 
na Rodovia BR-364, Tarauacá– AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 109/2025 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do Bibil, 
Tarauacá– AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 114/2025 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do 
Mangueiral, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 113/2025 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do Luiz, 
Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 112/2025 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do km 
62, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 111/2025 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do 
Curralinho, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 110/2025 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede 
de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do 
Ceara, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 106/2025 para a atividade de Poda na Faixa de Servidão 
de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de Rede de 
Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal do Lago 
do Triunfo, Marechal Thaumaturgo – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licença 
Ambiental Única (LAU) nº 102/2025 para a atividade de Construção e Manutenção 
de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no 
Ramal da Lagoa, Rio Branco – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000088/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Rodovia 

BR 364 CZS Sentido Tarauacá, Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000089/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado Ramal do 
Seu Paulo, Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000090/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
dos Carobas e derivações, Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000091/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
do Alberdam, Tarauacá– AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000087/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na Comu-
nidade Lago Tapiri, Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000092/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
Novo Berlim, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000093/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
Derivado do Ramal da Leia, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000094/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
do Alberto, Feijó – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000086/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
do Gelson, Marechal Thaumaturgo – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000085/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na Rua 
Hilario da Silva, Marechal Thaumaturgo– AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000083/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
do Caxica, Rodrigues Alves – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000084/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado na Comu-
nidade Profeta, Rodrigues Alves – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000082/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
o Bombeiro, Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000081/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
Derivado Ramal do Km 3, Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, 
Licença Ambiental Única (LAU) nº 000080/2025 para a atividade de Poda na 
Faixa de Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção 
e Manutenção de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de 
Trafo, localizado no Ramal Derivado Ramal Derivado do Ramal do Caraca, 
Cruzeiro do Sul – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000079/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
Derivado do Ramal Brasília, Rodrigues Alves – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000078/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
São Francisco SN , Rodrigues Alves – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000077/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
Rio Branco da Capela SN , Rio Branco – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000076/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
Porto Carlos SN, Brasiléia – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000075/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado No Ramal 
Piçarreira Derivado do Wilson Pinheiro, Xapuri – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, Licen-
ça Ambiental Única (LAU) nº 000074/2025 para a atividade de Poda na Faixa de 
Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e Manutenção de 
Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizado no Ramal 
Nova Esperança, Porto Acre – AC.

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, 
Licença Ambiental Única (LAU) nº 000060/2025 para a atividade de Poda na 
Faixa de Servidão de Vegetação de Diferentes Espécies para Construção e 
Manutenção de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, 
localizado na Comunidade Boa Vista, Marechal Thaumaturgo – AC.

Torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre – IMAC, 
Licença Ambiental Única – LAU, para a atividade de Construção e Manutenção 
de Rede de Distribuição de Média Tensão e Instalação de Trafo, localizada no 
Ramal da Cacau, Bujari – AC.  Coordenadas início: -9.579468°,-68.274113°  
Coordenadas fi m: -9.510665°, -68.251905°

ENERGISA ACRE – DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A  - CNPJ: 04.065.033/0001-70

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA

Horóscopo do dia
Áries 21/3 a 20/4

O dia pode ser pesado, cheio de cobranças 
ou outros fantasmas. Tome cuidado para 
não mergulhar em pensamentos negativos 
demais, deixando este dia ainda mais difícil. 
Pode existir algum desapontamento ou pre-
ocupação. Tenha mais fé e saiba ser pruden-
te. Não se desespere tão cedo, porque tudo 
se resolverá em breve.

Touro 21/4 a 20/5
Hoje, você pode sentir um grande alívio, 
porque algo que estava incomodando e atra-
palhando pode acabar ou se afastar. Reserve 
um tempo para refletir sobre novos cami-
nhos ou o que de novo pode ser realizado em 
sua vida. Cuide melhor da sua mente, por-

que você pode estar vendo as coisas apenas 
por uma perspectiva, a mais negativa delas. 
Relaxar pode te fazer bem.

Gêmeos 21/5 a 20/6
O dia pede iniciativas novas, então cuidado 
com o automatismo e uma rotina sem alegrias, 
em que você vive sempre reclamando. Cuide 
para que seu dia tenha algo de novo. Os gastos 
também podem ser um ponto de atenção: seja 
mais econômico. Pode ser difícil se concentrar 
e ser produtivo, então não se cobre tanto.

Câncer 21/6 a 20/7
Você pode se sentir perdido hoje, sem rumo 
ou até sem ânimo. Se conseguir manter a fé 
e o ânimo, pode ter grandes ideias e ser uma 

pessoa motivadora para os outros. Seu poder 
de liderança pode ser inspirador, então saiba 
manter vivos seus valores humanitários. Além 
disso, você pode dar valiosos conselhos.

Leão 21/7 a 22/8

O dia pode pedir uma renovação, uma 
busca por novos caminhos. É importan-
te encontrar sua originalidade e não se 
deixar abater por desafios. Algo pode 
chegar ao fim, mas não se lamente tanto. 
Saiba ver as coisas por novas perspec-
tivas. Pode existir cura e alívio de uma 
preocupação também.

Virgem 23/8 a 22/9
Existem boas notícias chegando. Tome cuidado 

com ciúme ou atitudes injustas. Algo com o qual 
estava contando pode não dar certo ou atrasar. 
Saiba se manter em equilíbrio e colocar sua ener-
gia em outras atividades. Se não conseguir se 
concentrar, será um dia improdutivo.

Libra 23/9 a 22/10
O dia pode se mostrar inadequado ou 
desconfortável em alguns momentos, 
mas é importante que você não tente se 
encaixar, mas sim que mostre suas von-
tades e ideias sem medos. Tome cuidado 
com a falta de inspiração ou de vontade, 
que pode fazer você procrastinar tudo 
que planejou para hoje.

Escorpião 23/10 a 21/11
O dia pode trazer uma necessidade de 

parar um pouco, observar e refletir. 
Sua mente pode divagar ou apenas se 
manter estável, organizando e reali-
zando as coisas sem grandes proble-
mas. Ver o que é essencial faz parte 
de uma mente refinada e inteligente, 
portanto não deixe escapar do seu dia 
momentos realmente importantes.

Sagitário 22/11 a 21/12
O dia pode trazer um pouco de desor-
dem ou preocupações, principalmente 
materiais. Busque ter ideias mais cria-
tivas ou busque renovar seu ânimo, se-
não pode acabar se isolando ou criando 
atrito com as pessoas por causa do seu 
mau humor. O dia pode trazer notícias 
e oportunidades de viagens.
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ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
- Companhia Aberta -

CNPJ nº 04.065.033/0001-70 - NIRE 1230000009-0
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 15 DE JANEIRO DE 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada às 11:00 horas do dia 15 de janeiro de 2026, de forma exclusivamen-
te digital, por meio da plataforma “Microsoft Teams”, disponibilizada pela Energisa Acre – Distribuidora 
de Energia S.A. (“Companhia”), com sede na cidade de Rio Branco, estado do Acre, na Rua Valério 
Magalhães, n° 226, Bosque, CEP 69.900-685. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalida-
des de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia, os quais encontram-se presentes por vídeo conferência, nos termos do artigo 15, §§ 
2º e 4º, do estatuto social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Omar Carnei-
ro da Cunha Sobrinho e secretariados pela Sra. Jaqueline Mota Ferreira Oliveira. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovação para realização da 7ª (sétima) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional, em série única, da Companhia, no valor total de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões 
de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública, 
sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), 
bem como suas principais características e condições; (ii) a aprovação da cessão fiduciária sobre os 
seguintes direitos creditórios da Companhia: (i)  um percentual das Receitas da Concessão (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária), variável de acordo com o período contado a partir da Data 
de Emissão, conforme a seguir: (a) entre a Data de Emissão (inclusive) e 15 de junho de 2031 (inclusi-
ve): 3,10% (três inteiros e dez centésimos por cento); (b) entre 16 de junho de 2031 (inclusive) e 15 de 
dezembro de 2042 (inclusive): 4,00% (quatro inteiros por cento); e (c) entre 16 de dezembro de 2042 
(inclusive) e 15 de dezembro de 2045 (inclusive): 3,10% (três inteiros e dez centésimos por cento); (ii) a 
totalidade de todos os valores depositados, que venham a ser depositados e mantidos na Conta Centra-
lizadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), assim como seus rendimentos, conforme 
definidos, identificados e administrados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo recursos 
eventualmente em trânsito na Conta Centralizadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciá-
ria), ou em compensação bancária, inclusive eventuais acréscimos ou valores, seja a que título for; e (iii) 
quaisquer valores depositados, que venham a ser depositados e mantidos na Conta Reserva (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária), assim como seus rendimentos, conforme definidos, identifi-
cados e administrados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo recursos eventualmente 
em trânsito na Conta Reserva, ou em compensação bancária, inclusive eventuais acréscimos ou valo-
res, seja a que título for, observados os valores mínimos estabelecidos nos termos do Contrato de 
Cessão Fiduciária e cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de Cessão Fi-
duciária, bem como os demais direitos creditórios, valores a serem depositados na(s) referida(s) con-
ta(s) da Cessão Fiduciária (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) e demais direitos des-
critos no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) e no Contrato de Banco Depositário 
(conforme abaixo definido), este último a ser celebrado com determinado banco depositário (“Banco 
Depositário”), em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas (conforme 
definido na Escritura de Emissão) (“Garantia Real”); (iii) autorização para a prática, pela Diretoria da 
Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão e da Oferta e à outorga da 
Garantia Real, incluindo, mas não se limitando a, (a) a contratação de instituição integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários para realizar a colocação das Debêntures no âmbito da Oferta 
(“Coordenador Líder”); (b) a contratação dos demais prestadores de serviços para fins da Oferta e da 
Garantia Real, tais como o agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), que representará a comunhão dos ti-
tulares das Debêntures (“Debenturistas”), o escriturador, o banco liquidante, a agência de classificação 
de risco, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), os assessores legais, o Banco Depositário, 
entre outros; (c) a negociação e a celebração de quaisquer instrumentos (inclusive eventuais aditamen-
tos) necessários à realização da Emissão, da Oferta e à outorga da Garantia Real, incluindo, mas não 
se limitando, à Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), o Contrato de Distribuição (conforme 
abaixo definido), eventuais aditamentos à Escritura de Emissão que formalizará o resultado do Procedi-
mento de Bookbuilding (conforme definido abaixo) e ao Contrato de Distribuição (conforme definido 
abaixo), o Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) e seus eventuais aditamentos, o 
contrato a ser celebrado para prestação dos serviços do Banco Depositário (“Contrato de Banco Depo-
sitário”); (d) negociação e celebração, junto a bancos ou instituições financeiras com os quais a Compa-
nhia possui relacionamento, de contrato para a celebração de operações de derivativos, nos termos do 
artigo 11, §2º, inciso VII do Regimento Interno da Diretoria da Companhia (“Contratos de Swap”); (iv) 
autorização, nos termos do artigo 11º, §3º, e do artigo 12º, (i), do Regimento Interno da Diretoria da 
Companhia, para que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procuração a ser 
assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas as providências e realize todo e qualquer ato 
necessário, bem como assine, isoladamente, quaisquer documentos necessários à implementação da 
Emissão e da Oferta; e (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia, di-
reta ou indiretamente por meio de procuradores, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: 
Instalada a presente reunião, após exame e discussão da matéria constante da ordem do dia, os mem-
bros presentes do Conselho de Administração da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições: 5.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumário. 5.2. Autorizar 
a outorga da Garantia Real, cujas características e condições principais serão detalhadas e reguladas 
no “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” a 
ser celebrado entre a Companhia, o Agente Fiduciário e a Fiadora (conforme abaixo definido) (“Contrato 
de Cessão Fiduciária”); 5.3. Autorizar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes caracterís-
ticas e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas na “Escritura Particular da 7ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Energisa Acre – Distribuidora de Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”): I. Número da 
Emissão. A Emissão constitui a 7ª (sétima) emissão de debêntures da Companhia. II. Valor Total da 
Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhões de reais) na 
Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”). III. Quantidade de Debêntures 
e Número de Séries. Serão emitidas até 220.000 (duzentas e vinte mil) Debêntures, em série única. IV. 
Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). V. Colocação e Procedimento de Distribuição. As De-
bêntures serão objeto de oferta pública, sob o rito automático de registro perante a CVM e sob o regime 
de melhores esforços de colocação, com a intermediação do Coordenador Líder, responsável pela colo-
cação das Debêntures, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob 
o Regime de Melhores Esforços de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, da 7ª Emissão da 
Energisa Acre – Distribuidora de Energia S.A.” (“Contrato de Distribuição”), a ser celebrado entre a 
Companhia e o Coordenador Líder, com a interveniência anuência da Fiadora (conforme definido abai-
xo), observado o procedimento previsto no artigo 49 da Resolução CVM 160 (“Plano de Distribuição”). 
VI. Procedimento de Coleta de Intenções de Investimentos (Procedimento de Bookbuilding).O 
Coordenador Líder organizará o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 
investidores nas Debêntures, sem lotes mínimos ou máximos, para definição, em comum acordo com a 
Companhia, da Remuneração das Debêntures (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do Proce-
dimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessi-
dade de nova aprovação societária pela Companhia, ou de realização de assembleia geral dos titulares 
das Debêntures. VII. Garantia Real. Para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações 
Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), a Companhia compromete-se a constituir, nos 
termos do artigo 66-B, § 3º, da Lei 4.728 e observado o disposto nos artigos 28 e 28-A da Lei 8.987, em 
favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, cessão fiduciária os seguintes direitos 
creditórios da Companhia: (i)  um percentual das Receitas da Concessão (conforme definido no Contra-
to de Cessão Fiduciária), variável de acordo com o período contado a partir da Data de Emissão, confor-
me a seguir: (a) entre a Data de Emissão (inclusive) e 15 de junho de 2031 (inclusive): 3,10% (três intei-
ros e dez centésimos por cento); (b) entre 16 de junho de 2031 (inclusive) e 15 de dezembro de 2042 
(inclusive): 4,00% (quatro inteiros por cento); e (c) entre 16 de dezembro de 2042 (inclusive) e 15 de 
dezembro de 2045 (inclusive): 3,10% (três inteiros e dez centésimos por cento); (ii) a totalidade de todos 
os valores depositados, que venham a ser depositados e mantidos na Conta Centralizadora (conforme 
definido no Contrato de Cessão Fiduciária), assim como seus rendimentos, conforme definidos, identifi-
cados e administrados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo recursos eventualmente 
em trânsito na Conta Centralizadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária), ou em com-
pensação bancária, inclusive eventuais acréscimos ou valores, seja a que título for; e (iii) quaisquer va-
lores depositados, que venham a ser depositados e mantidos na Conta Reserva (conforme definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária), assim como seus rendimentos, conforme definidos, identificados e ad-
ministrados nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo recursos eventualmente em trânsito 
na Conta Reserva, ou em compensação bancária, inclusive eventuais acréscimos ou valores, seja a que 
título for, observados os valores mínimos estabelecidos nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária e 
cuja movimentação se dará exclusivamente nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária, bem como os 
demais direitos creditórios, valores a serem depositados na(s) referida(s) conta(s) da Cessão Fiduciária 
(conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) e demais direitos descritos no Contrato de Cessão 
Fiduciária e no Contrato de Banco Depositário. VIII. Garantia Fidejussória. A Energisa S.A. (“Fiadora”), 
por meio da Escritura de Emissão, se obrigará, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Deben-
turistas, como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável, na forma do artigo 275 e se-
guintes, bem como do artigo 818 e seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alte-
rada (“Código Civil”), pelo fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações principais e 
acessórias a serem assumidas pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, renunciando ex-
pressamente aos benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natu-
reza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 
837, 838 e 839, todos do Código Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015, conforme alterada, obrigando-se pelo pagamento integral do Valor Nominal Atualizado das De-
bêntures, acrescido da Remuneração (conforme definido abaixo), e, se aplicável, dos Encargos Morató-
rios (conforme definido abaixo), multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, honorários arbi-
trados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração 
do Agente Fiduciário, do Banco Liquidante e Escriturador (a serem definidos na Escritura de Emissão) e 
todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Deben-
turistas, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extra-
judiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das De-
bêntures e da Escritura de Emissão. IX. Projeto de Infraestrutura Considerado como Prioritário pelo 
Ministério de Minas e Energia. A Emissão das Debêntures será realizada na forma do artigo 2º da Lei 
nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do Decreto nº 11.964, de 26 de 
março de 2024 (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 5.034, de 21 de 
julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.034”) ou de normas posteriores que as alterem, 
substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do Projeto (conforme definido abaixo) 
no setor prioritário previsto no artigo 4º, inciso III, alínea “a”, do Decreto 11.964. O Projeto foi protocolado 
junto ao Ministério de Minas e Energia (“MME”) nas datas e sob os números de protocolos a serem indi-
cados em tabela a ser disposta na Escritura de Emissão. X. Destinação dos Recursos. Nos termos do 
artigo 2º, parágrafos 1º, e 1º-C, da Lei 12.431, conforme alterada pela Lei nº 14.801, de 9 de janeiro de 
2024 e do Decreto 11.964, a totalidade dos recursos captados pela Companhia por meio da emissão das 
Debêntures será destinada para o pagamento futuro ou reembolso de gastos, despesas ou dívidas rela-
cionadas ao projeto de investimento em infraestrutura de distribuição de energia elétrica, de titularidade 
da Companhia, que ocorreram em prazo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses contados do encer-
ramento da Oferta, conforme informações a serem descritas na tabela a ser disposta na Escritura de 
Emissão (“Projeto”). XI. Data de Emissão. Para todos os fins de direito e efeitos, a data de emissão das 
Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). XII. Conversibilidade. 
As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. XIII. 
Espécie. As Debêntures serão com garantia real, contando, ainda, com garantia fidejussória adicional. 
XIV. Tipo e Forma. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados. XV. Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada das Debêntures, em razão do  Resgate Obrigatório Total das Debêntures, do resgate ante-
cipado da totalidade das Debêntures no âmbito de uma Oferta de Resgate Antecipado Obrigatória ou do 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 20 (vinte) anos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em data a ser prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das De-
bêntures”). XVI. Atualização Monetária das Debêntures. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será atualizado pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado mensalmente pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculado de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização das Debêntures até a data do seu efetivo pagamento 

(“Atualização Monetária das Debêntures” ou simplesmente “Atualização Monetária”), sendo o produto da 
Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures (“Valor Nominal Atualizado das Debêntures” ou simplesmente “Valor 
Nominal Atualizado”). A Atualização Monetária das Debêntures deverá ser calculada conforme fórmula 
a ser disposta na Escritura de Emissão. XVII. Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal 
Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentu-
al ao ano, que será definido na data do Procedimento de Bookbuilding, limitado ao que for maior entre 
(“Taxa Teto das Debêntures”): (a) o percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro 
IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B) com vencimento em 15 de maio de 2035, apurada no fechamen-
to do Dia Útil de realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme a taxa indicativa divulgada pela 
ANBIMA em sua página na Internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponencialmente de spread 
equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis; e (b) 7,68% (sete inteiros e sessenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das Debêntures deverá 
ser calculada de acordo com a fórmula a ser disposta na Escritura de Emissão. XVIII. Amortização do 
Valor Nominal Atualizado. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em 
razão do Resgate Obrigatório Total das Debêntures, do resgate antecipado no âmbito de uma Oferta de 
Resgate Antecipado Obrigatória ou do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debên-
tures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Atualizado será amortizado se-
mestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 15 (quinze) dos meses de junho e dezembro 
de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida nas datas indicadas na tabela a ser prevista na 
Escritura de Emissão. XIX. Periodicidade de Pagamento da Remuneração. Ressalvadas as hipóteses 
de liquidação antecipada das Debêntures em razão do Resgate Obrigatório Total das Debêntures, do 
resgate antecipado no âmbito de uma Oferta de Resgate Antecipado Obrigatória ou do vencimento an-
tecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Remuneração das Debêntures será paga pela 
Companhia, semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo, portanto, os pagamentos devidos 
sempre nos meses de junho e dezembro de cada ano. O primeiro pagamento e o último pagamento 
ocorrerão nas datas a serem previstas na Escritura de Emissão (cada uma dessas datas, uma “Data de 
Pagamento da Remuneração”). XX. Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debên-
tures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento e em conformidade, conforme o caso: 
(a) com os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/
ou (b) com os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custo-
diadas eletronicamente na B3 (“Local de Pagamento”). XXI. Prorrogação dos Prazos. Caso uma deter-
minada data de vencimento coincida com dia que não houver expediente bancário no local de pagamen-
to das Debêntures, considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer 
obrigação decorrente da Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, sem qualquer 
acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados 
por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento não coin-
cidir com Dia Útil. Para fins da presente ata, a expressão “Dia(s) Útil(eis)” significa (i) com relação a 
qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia que 
não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil; (ii) com re-
lação a qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja 
expediente nos bancos comerciais na Cidade de Cataguases, Estado de Minas Gerais, na Cidade de 
Rio Branco, Estado do Acre e na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e que não seja 
sábado ou domingo; e (iii) com relação a qualquer obrigação não pecuniária a ser prevista na Escritura 
de Emissão, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na Cidade de Cataguases, Estado 
de Minas Gerais, na Cidade de Rio Branco, Estado do Acre e na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. XXII. Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração e do disposto na Escritura 
de Emissão, ocorrendo atraso imputável à Companhia no pagamento de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, o valor em atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial ou extrajudicial, a: (a) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensató-
ria, de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora calculados pro rata 
temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês sobre o montante devido e não pago; além das despesas incorridas para cobrança (“Encargos 
Moratórios”). XXIII. Preço de Subscrição. O preço de subscrição e integralização das Debêntures na 
Primeira Data de Integralização será o seu Valor Nominal Unitário e, caso ocorra a integralização das 
Debêntures em mais de uma data, o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas 
após a Primeira Data de Integralização será o respectivo Valor Nominal Atualizado das Debêntures, 
acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a 
data de sua efetiva integralização, podendo ser subscritas com ágio ou deságio, conforme o caso, a ser 
definido pelo Coordenador Líder, em comum acordo com a Companhia, desde que aplicado em igualda-
de de condições a todas as Debêntures integralizada em uma mesma data de integralização, utilizando-
-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento (“Preço de Subscrição”). XXIV. Data de Subscrição 
e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado primário, em uma ou 
mais datas, sendo considerada “Primeira Data de Integralização”, para fins da Escritura de Emissão, a 
data da primeira integralização das Debêntures. A integralização das Debêntures será realizada à vista, 
em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, dentro do período de distribuição na forma do artigo 
59 da Resolução CVM 160, e de acordo com as normas de liquidação aplicáveis da B3, em valor corres-
pondente ao Preço de Subscrição. XXV. Depósito para Distribuição, Negociação, Custódia Eletrôni-
ca e Liquidação. As Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição no mercado primário por meio 
do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pelo mercado de balcão 
da B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) negociação no mercado se-
cundário, por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na 
B3. XXVI. Negociação. Não obstante ao disposto no inciso acima, as Debêntures somente poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais (con-
forme definido na Escritura de Emissão), nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, 
sendo requerido, para tanto, que a Companhia cumpra as obrigações previstas na Resolução CVM 160, 
inclusive o artigo 89 da Resolução CVM 160. XXVII. Direito de Preferência. Não haverá preferência 
para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas da Companhia, diretos e indiretos, ou quaisquer 
outros grupos que levem em consideração relações de natureza comercial ou estratégica em relação à 
Companhia, observada a possibilidade de ágio ou deságio a ser definido pelo Coordenador Líder na 
forma da Escritura de Emissão. XXVIII. Repactuação Programada. Não haverá repactuação programa-
da das Debêntures. XXIX. Resgate Antecipado Facultativo Total e Amortização Extraordinária Fa-
cultativa. As Debêntures não estarão sujeitas ao resgate antecipado facultativo, total ou parcial, ou à 
amortização extraordinária facultativa. XXX. Resgate Obrigatório Total. Uma vez transcorrido o prazo 
médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que venha a ser autorizado pela legislação 
ou regulamentação aplicável) considerando os pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a 
data do efetivo resgate antecipado, nos termos do inciso I, do artigo 1º, da Resolução CMN 4.751, de 26 
de setembro de 2019 (“Resolução CMN 4.751”) e calculado nos termos da Resolução CMN 5.034, a 
Companhia estará obrigada a: (i) desde que não opte pela realização de uma Oferta de Resgate Ante-
cipado Obrigatória, nos termos da Escritura de Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, se não houver acordo sobre o novo índice para Atualização Monetária das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão; e (ii) desde que não opte pelo Gross Up, nos termos da Es-
critura de Emissão; realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo que em qualquer 
caso a Companhia deverá informar o Agente Fiduciário sobre a liquidação antecipada em até 5 (cinco) 
Dias Úteis da data da efetiva ocorrência de tal liquidação e fornecer todos os documentos que eviden-
ciem a liquidação antecipada aqui mencionada (“Resgate Obrigatório Total das Debêntures”). XXXI. 
Oferta de Resgate Antecipado Obrigatória. Se não forem atendidos os critérios legais para a realiza-
ção do Resgate Obrigatório Total, a Companhia estará obrigada a realizar a oferta de resgate antecipa-
do, endereçada a todos os titulares de Debêntures, sem distinção, sendo assegurado a todos os titulares 
de Debêntures igualdade de condições para aceitar a oferta de resgate antecipado das Debêntures de 
sua titularidade, mediante deliberação pelos órgãos competentes, e nos termos da legislação aplicável, 
com relação à totalidade das Debêntures na ocorrência dos eventos previstos na Escritura de Emissão, 
caso não realize o Resgate Obrigatório Total das Debêntures previsto na Escritura de Emissão; desde 
que, (a) seja autorizado pela legislação e/ou regulamentação aplicáveis às Debêntures de que trata o 
artigo 2º da Lei 12.431, e observado o disposto nos incisos I e II do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 
12.431, e (b) tenha transcorrido o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos (ou outro prazo que 
venha a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicável) considerando os pagamentos 
transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado, nos termos do inciso I, do 
artigo 1º, da Resolução CMN 4.751 e calculado nos termos da Resolução CMN 5.034. XXXII. Aquisição 
Facultativa. As Debêntures poderão ser adquiridas pela Companhia, no mercado secundário, condicio-
nado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor e observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações e ao disposto na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, 
após 2 (dois) anos contados da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela re-
gulamentação aplicável da CVM e do Conselho Monetário Nacional – CMN), nos termos do artigo 1°, 
parágrafo 1°, inciso II, da Lei n° 12.431, (a) valor igual ou inferior ao Valor Nominal Atualizado, acrescido 
da Remuneração, devendo o fato constar do relatório da administração e das demonstrações financei-
ras; ou (b) valor superior ao Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, desde que observe as 
regras expedidas pela CVM (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures que venham a ser objeto da Aqui-
sição Facultativa poderão: (i) ser canceladas (neste caso, desde que permitido e devidamente regula-
mentado pela legislação aplicável); (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente 
colocadas no mercado, observado o disposto nas regras expedidas pelo CMN, na Lei n° 12.431 e na 
regulamentação aplicável. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria 
nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos valo-
res de Remuneração das demais Debêntures. XXXIII. Classificação de Risco. Será contratada  agên-
cia de classificação de risco da Oferta, a qual atribuirá rating às Debêntures até a Primeira Data da Inte-
gralização e que deverá ser atualizado anualmente, uma vez a cada ano-calendário, e amplamente 
divulgado ao mercado, conforme termos a serem descritos na Escritura de Emissão. XXXIV. Vencimen-
to Antecipado. As Debêntures poderão ser vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das 
hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas na Escritura de Emissão (“Eventos de Inadimple-
mento”). XXXV. Desmembramento. Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, 
da Remuneração e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do artigo 59, inciso 
IX, da Lei das Sociedades por Ações. XXXVI. Demais Características. As demais características das 
Debêntures, da Emissão e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais 
documentos pertinentes. 5.4. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e reali-
zar todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão, da Oferta e à outorga da Garantia Real, 
incluindo, mas não se limitando a, (a) a contratação do Coordenador Líder, podendo fixar as respectivas 
comissões, negociar e assinar o respectivo mandato e/ou o Contrato de Distribuição; (b) a contratação 
dos demais prestadores de serviços para fins da Oferta e da Garantia Real, tais como o Agente Fiduci-
ário, o escriturador, o banco liquidante, a agência de classificação de risco, a B3, os assessores legais, 
o Banco Depositário, entre outros, podendo para tanto fixar os respectivos honorários, negociar e assi-
nar os respectivos contratos de prestação de serviços; e (c) a negociação e a celebração de quaisquer 
instrumentos (inclusive eventuais aditamentos) necessários à realização da Emissão da Oferta e à ou-
torga da Garantia Real, incluindo, mas não se limitando, à Escritura de Emissão, o Contrato de Distribui-
ção, eventuais aditamentos à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição, que formalizará o re-
sultado do Procedimento de Bookbuilding, o Contrato de Cessão Fiduciária e seus eventuais 
aditamentos, e o Contrato de Banco Depositário e seus eventuais aditamentos, em qualquer hipótese, 
sem necessidade de nova aprovação societária pela Companhia ou de realização de assembleia geral 
de Debenturistas. 5.5. Autorizar, nos termos do artigo 11º, §3º, e do artigo 12º, (i), do Regimento Interno 
da Diretoria da Companhia, que qualquer Diretor ou procurador que venha a ser nomeado em procura-
ção a ser assinada por 2 (dois) Diretores da Companhia tome todas as providências e realize todo e 
qualquer ato necessário, bem como assine, isoladamente, quaisquer documentos necessários à efetiva-
ção da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando a Escritura de Emissão (e seus eventuais 
aditamentos) e o Contrato de Distribuição. 5.6. Ratificar todos os atos relativos à Emissão, à Oferta e à 
outorga da Garantia Real, que tenham sido praticados anteriormente pela Diretoria da Companhia, dire-
ta ou indiretamente por meio de procuradores, inclusive a outorga de procurações. 6. Encerramento: 
Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo lavrada a pre-
sente ata na forma de sumário, que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Mesa: Omar Carneiro da Cunha Sobrinho - Presidente; e Jaqueline Mota Ferreira Oliveira - Secretária. 
Conselheiros: as) Omar Carneiro da Cunha Sobrinho; as) Ricardo Perez Botelho; as) Mauricio Perez 
Botelho. Confere com o original que se encontra lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração da Energisa Acre - Distribuidora de Energia S.A. Jaqueline Mota Ferreira Oliveira -  
Secretária. Junta Comercial do Estado do Acre. Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa 
ENERGISA ACRE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., de CNPJ 04.065.033/0001-70 e protocolado 
sob o número 26/000.820-6 em 19/01/2026, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
1204618, em 19/01/2026. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Isley de Freitas Lopes. 
Certifica o registro, a Secretária Geral, Rochelle Lima Catão.

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 22/01/2026.Documento assinado e 
certificado digitalmente

Conforme MP nº 2.200-2 
de 24/08/2001.
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Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicações Legais no portal

do Jornal Opinião. Acesse também através do link:
https://jornalopiniao.net/publicacoes-legais
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